
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO/ES.
 
 
 
INDICAÇÃO
 
O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo(a) Vereador(a) Vereador Romildo Camporez da
Silva, nos termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em
Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR a(o) Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor(a) 
Luciano Roncetti Pimenta, atendendo ao pedido do munícipe, Sr. Paulo Cesar Dann, para que juntamente com o
setor competente, proceda à instalação de Letreiros Turísticos com o nome de cada Distrito, a fim de ser
instalado na Sede de todos os Distritos neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Em nosso munícipio já existe um letreiro turístico com o nome da cidade (“Eu Amo Afonso Cláudio”), dessa
forma, a presente indicação tem por objetivo divulgar da mesma forma os Distritos de nosso município,

sugerindo-se assim, a instalação de letreiros turísticos também nos distritos. O letreiro se tornou tão
importante quanto um monumento de uma cidade, por reforçar a identidade entre moradores, turistas e o

lugar. E, serve para dar identidade a um determinado local. Assim, o objetivo é contribuir com a imagem dos
distritos, valorizando-os com a comunicação visual e gerando um impacto bastante positivo no público, uma

vez que o referido monumento pode ser estilizado com os elementos característicos do município. Assim,
indiretamente haverá uma contribuição significativa com o desenvolvimento do turismo e da economia em

nosso município.
 
 
 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população, é que solicitamos com urgência as devidas
providências.

 
Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

 
 
 

Afonso Cláudio/ES, 19 de agosto de 2024.
 

Vereador Romildo Camporez da Silva
 

Vereador(a)
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